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coNfRATO ADM|N|STRATIVO N' 01/2023
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÂO DE

SERVIçOS QUE FAZEM ENTRE SI O

MUNICíPIo DE PENALVA/MA E Â EMPREsA

aDÍR sERVtços DE tNFoRMÁTrca rrDA.-
ME, NA FORMA ABAIXO:

O Municipio de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na PraÇa Dr. losé
Joaquim Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001 81,
dorâvante denominado CONTRAIANÍE, neste eto representado poí, Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipâl, portâdor do RG n" 1929821420011 sSP/MA e CPF n" 011.914.263,51 e a empresa ADTR

Serviços de lnfoímática ttdâ.-ME, inscrita no CNP.J sob o ne L7 .422.433/OOO1,-3a, com sede na Prâça

Alfredo Teixêirâ, ne 1, Bairro Cohab Anil ll, São tuis/MA, CEP 65050-090, doravente denominada
CONTRATÂDA, neste âto representade por, Theiane Maria Araújo Barroso, Empresária, portedore do
RG na 2304413 SSP/MA ê CPF ne 008.564.563-06, têm, entre si, ãjusrâdo o presente contrato de
pre5tação de serviços, resultante do Pregão Eletrônico ne 01/2023, objêto do Processo Administrativo
ne O39/2O22 SEMAD, com fundamento na Lea Federâl na 1O.52O/2OO2 e, subsidlariamente, nã Lêi

Federâl n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicendo'se âs demais normãs regulâmentares
pertinentes à espécie, mediante as sêguintes cláusulas e condições:

1. CTAUSUI.A PRIMEIRA _ OSIETO

1.1, O objeto do presentê Termo dê Contrato é a contratação de pessoa juridica peíe pÍestâção de
serviços de locãção de licênça de uso de software dê gestâo públi.â pâÍâ o Município de Penalva/MA,
conforme espêcificações e quantitativos estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editâl do Pre8ão, identilicado no preârnbulo e à propostâ
vê11 pdorà. indêoendentemente de tíãn5(Ítçâo,
1.3. Discrlminação do ob e valores

LOTE UNICO

IÍEM EsPEcrFrcaçÃo UN ID VALOR

MENSAL
VAI.OR

TOTAL

Licenciamento de Uso (Locação) de Software l2 1.650,00
contabllidade Pública (FtoR[-Lt SoFTWARE)

2 Licenciamento de Uso (Locação) de Software - Mês l2

1

P!blicâção / Hospedagem de dados para atender às

Leis L2.521/2011 e LC 131/2009. (Portal da
Tran rencra FIORILLISOFTWARE

3 Licenciamento de Uso (Locação)de Software - Folha de
Pâgamento e Pessoal FroRrtu soFTWARE)

Licenciamento de Uso (tocâção) de Softlra.e
Arrecâda ão Tributária FIOR tLI SOFTWARE

5 Licenciamento de Uso (tocáção) de softwâ.e -
tratos e Com FIORILLI SOFTWARE

Servidor em Nuvem FIORILTISOFTWARE

srNc/c0NTRATA (TCE/MA FIOR LLISOFTWARE

VALOR ÍOTAL

19.800,00

1.050,00 .,2 600,00

7)

t2

1.850,00 22.200,00

12 900.00 i 10.800.00

800,00 9.600,00

I5.000,00

1

Mês

Mê5

l\'rê t

Mês

Mês 72l

Prâça Oí losélôâquim MâÍques, ne 222, BánÍo Cêntro, Penalva/MA, CtP:65.213-000
noi rDocÁM.os :l:i,,_,;.-
SrLVA:o]r9142615 ;-L L.r.

00.200,00

Môs

12 1.250.00

qs0.00 i r0 100,00
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z. cúusuLA SÉGUNDA -vlcÊNqa
2.1. O praro de vigênaia dest€ Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura, podendo a duração estender-se pelo prazo de âté 48 (quarenta e oito) meses âpós o
início da vigência, conforme disposto no Art. 57, inciso lV, da Lei Federai no 8.666/1993.

3. cúusurA ÍERCETRA- PREço
3.1. O vâlor do presente Íe.mo de ContÍâto é de R$ 1O0.200,00 (.em mil e duzentos reais), conforme
va orÊs discÍiminados no subitem 1.3. da Cláusula Primeira.
3.2, No valor ecimâ estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoraentês da

execuÇão contrãtuâ1, inclusive tributos e/ou impostos, encar8os sociais, tíabalhistas, pÍevidenciários,
fiscàis € comeíciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessàrios ao

cumpÍimento integaal do objeto de contrátâção.

4. cúusuLA euaRTA - DoraçÃo oRçaMENTÁRÁ
4.1. As despesas decorrentês desta contrâtâção estão programadas em dotaçâo orçamentáíia proprià,
prevista no orçâmento da Prefeitura Municipel de Penalva/MA, para o exercicio vigente, nâ classificação

abaixo:

Unidade Orçamentária 02.03 - Secretaria Municipal de Adm nistração
Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de im

práçâ OÍ.losél@quim Marques, ne222, aâÍroCênrro, Peíálva/MA, cEP'6s.r13{o0
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04.122.0003.2093.0000 - Manutenção e Funcionamento da

Secretaria
3.3.90.39.00 - Outros SeNiços de TerceiÍos - Persoa luÍídicà

s. cúusulA eutNÍa- PAGAMENÍo
5,1. O prazo pâra pagamento e demais condições a ele referentes eôcontram-se no Termo de
Referência.

6. cLÁusuLA sExra - Rf{tustE
6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. cúusura sÉÍrMA - GARANÍ|a DE ExEcuçÂo
7.1. Nào hêverá exrgência de garantia de execução para a presente contratôç;o

8. clÁusuLA oIÍAVA. ENÍREGA E RECEBIMEI.ITo Do oBJETo
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas prev stas no Termo de Referéncia,

anexo ao Edital.

9. cLAúsu[a NoNA - FrscauzaçÃo
9.1. A fiscalização da exêcução do objeto será efetuada pela servidora Mariã lvanese Sousa, AuxiliâÍ de

Contabilidade, Matrícula n'52-2, @F 851.796.981-20, designado pêla CoNTRATANTE, na Íorrna
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editâ1.

10. cúusurA DÉclMA - oBRtcAçÕEs DA coNrRAÍaNTE E oa coNTRAÍaDA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE ê da coNTRATADA são aquelas previltas no Termo de Referêncla,

anexo do Edital.

,.

Função Programática

oria Econômica
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11. cúusura DÉoMA PRTMETRA - saNçÕEs aDMtNtsrRATtvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contíato sâo aquelês previstas no Termo de Referéncia,

anexo do Edital.

12. cúusulA DÉoMA sEGUNoa - REsctsÃo
12.1. O presente teÍmo de contrato poderá seí rescindido:

12.1.1. Por êto unilateral e escrito da Administração, nas situações previstâs nos inclsos I a Xll e XVll
do árt. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, ê com âs consequências indicàdas no àít. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo dâ aplicação das sanções previstas no Têrmo de Refêrência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmênte, nos termos do ârt. 79, inciso ll, da Lêi ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual sêrão Íormalmente motivados, âssêgurando-se à CONTRATADA o

direito à préviâ e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhêce os direitos da CONTRAÍANTE em caso de Íescisão administrativa
prevista no art.77 da Lêi ne 8.655, de 1993.

12.4. O termo de rêscisão sêrá precêdido de relatório indicativo dos segurntes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1.BalançodosêventoscontrâtuâisjácumpridosoupaÍcialmentecumpridos,
12.4.2. Relação dos pãgamêntosjá efetuados e ainda dêvidosi
12.4.3. lndênizâçôes e multas.

13. cúusura DÉcrMA TERCETRA -v€DAçôEs
13.1. É vedadoà contratada:

13.1.1, Caucionar ou utilizar este Íermo de Contrato para quâlquer operàção financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratuàl sob alegação de ioâdimplemento poÍ parte da
CONTRATANTE, sâlvo nos casos previstos em lei.

14. cúusurÂ DÉcrMA qUARTA - aLÍERAçÕES
14.1. Eventuais à terâçõês contrâtuais rêgêr se ão pela discaplana do art. 65 dâ Le ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigâda a âceitâr, nas mesmas condições contíatuais, os acresc mos or.l

supressõês que se fizerem nece5sários, até o limite de 25% (vinte e cinco poí cento) do valor inicial
atualizado do contrâto.
14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrâdo entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1s. cúusurA DÉcrMA qurNÍa - oos casos oMtssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõe5 contidas na Lei ne

8.666, de 1993, I]a Lei ne 10.520, de 2002 e demais noímâs federâis de licitações ê contratôs
ãdministrativos Ê, subsidiariamente, segundo âs disposições contldas na Lei ne 8.078, de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusur.Á DÉcrMA sExÍA - puBucÂçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRÂÍANTE providenciar a publicação deste lnstrumento, por extrãto, na irnprensa
oficial do Munlcípio de Penalvâ/MA, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

PÍaçâ Dr.lo5éloâquim Marques, ns 222, Bat.oCentro, Pemlva/MA,(Ep:65.213 ooc
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17. cúusut-a oÉctMA sÉnMA - toRo
17.1. É eleito o Foro da Comârca de Penalva/MA para dirimir os litigios que decôrrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliãção, conforme art. 55, §2-o da Lei

ne 8.666/93.

Pera íirmezã e validadê do pactuado, o presente Termo de contrato Íoi lavrado em duas (duàs) vias de
iBual teor, que, depois de lido e âchado em ordem, vdi assinâdo pelos contraentes.

Penalva/MA, 06 de Íevereiro de 2O23.

RONILDO

CAMPOS âiÉ'.iirl,t'"'-
STLVA:o'l 't 9l4 l!là".1,f]i ",." ,,-
26351

Ronildo c"empos Silva
Prefeito Municipal

CONTRATANÍE

THAIÂNÉMÂRIÁ

ARÂU,IO ;fuU'
BARROSO.oO85óaS smersürírú

Thaiânê Maria Araújo Bãrroso
Representante Lêgal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASS NATURA: cr,,9110.?1.3 b1óh

Praça oÍ.Jo5éioâquim Mârquer, nq 222, BãiÍroCefiro, prnêlva/MA, CEP 65 213 000

ltst

AsstN^ÍuRAt 6.{;(t , ga^[ ^ .. ,t1í24,4,.t4- cpl, t,? q.0q]. qa3 , O/
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PREFEIÍIIRA MlJNICIPÀL OÊ PEDRO DO ROSAÂIO PREFEITURA MUNICIIAI. DE PENAIVA

rEnMo oE t{ôMolo6ÀaÀo E iÀíFlcÀçÁo - ÀDl§Ào ÂaRP
oRrulloÂ Do pÂÊ6À0 ErEÍRórrco Nr ral2022

TERMO OE HOMOLOCACÀO E RÂÍrflCÂçÀO

ErrlÀro DE coNÍFÍôü', .: nfl -l z,

cotrra Ío ÂDlrrarsrranvo ir ou:o2f (-.)'- ' : I I F?
csrÉcrE. Frrrarô dê coôrrâto PtoctsSo: 019/20?2-sENÀ0.
itoDAltoaoE oE uctÍÀçÂo P-rgiô Elêr.ônl.o r' 01/2021.
PÀiTESr Pr.í.itúrà Múni.iDàl cc Peràlvà/MA ICNPl
nt 06.119 {02/0001-8ir e 

^ÔlÂ 
see ços de rnforhát.a Ltda 'MÊ ICNPl

nr 17,422 a33/0001.38) OlrETO, Co.úataçáo dc oes5oa,Jí dta paÍ.
or.stacáo dc servr(os de ..J!:ô dÊ li.êica dr úso dê softerãÍê de

Ocatáo públ.a pa,a o Mrnl.rD c de Denâh'a/ÚÂ VÂLOR Ri 10C 200,Ci
DOTACIO OtçÀíairÍ^rlÂr ar 03 150)00 04 122 0o0l209r 000ú
3,1.90.39.00 vtcÊrarÁ 06/02/2021â 06,02,202] rr2 n€s€sr DArÂ
Oa As§lil^tuiA 06,al/2021. slcI^TAR|oS cc.lCo Cnmpor 5lva.
preÍetô Mini.ip.l, p. i (:Õnlràlinl.. rhii)r. líàrn Àrôrlô a:ÍôsJ
R€pre9eht.nt. LÊ931. pel J CoiÍ.ràdà

TETERENÍE AoEsÃc Á ATn DÊ REGISÍRo DE PREcos oRIUNDÂ Do
pREGÀo ÊLETÊôNrco N" :r 2022, ÊoRt{ccrMENÍo 0E úcotcÁMENTos
Psjco-RoPI.c5 coNDUz Jo PÊLO MUNICIPIO DÉ SÁN IA HELENA

oBlETo: cc.ÍarêCàô dê émprê<ã êçpê.iáli?âdâ .ô íornê.ifrêntô dê
Íâte'. lê nêd.áffÊ.tôe ps.orâioi.os
CMPÀE5Â: DINÁr,!lCÁ DlsÍÀlBUloORA OE MaDlCArlÉl{TOS ElÀEU CPP,

aNPj Nc 2a 363 621/0001 63. .ofl sêdê nê n!â Gàbriêl Fêíê'r., ne

1695. Zonà Súl Ma.aúbà TêÍes na'P|..

V^fOR: Fl -rl9 t26,50 (q!àÍo(ênror ê quarênt. ê óovê nil
sêrêcê.tosê v'nt€ eseisrea s e cinquenta cênt.vos)

"Honolole e R.t,hco o ,ulqômento rele.êíte ôo objêto em êpqrôíe,
ccnlorre Á. udiceçáo do Pregoê ro ê sua Équipê dê Àpoio ê àutoíizo à

PRTFEITURÂ 14UNI'IPÂt DÉ PIC XII

IEr O 9( !Cr.tCtO6ÂçÀô Ê RÀÍtFtCÀçÀO - ÁôESÀO Á ÁTÂ DE

RÉGt§ÍRO DE PRECOS [q 22/2022

Ptorlado po| IOSE LEÀNDAO 9rva RABELO

a.digo de4t i.aaa. k7atr5625red475 t495Í.cd50..69C58

VÀLORr Rs 1.526 261,0C rum trilhào, qurnhêntos e viôte ê se s mi ,

dlzêntôs e sêssêntâ e!m íeais)

nomolôqô e Ratifi.o o lllqanênto relerênte àÕ oô,eto em epiqraie,
.ónÍô.rê ad udl.à(áô do Preqoê ro ê sua Equipê dê Âpoió ê àútôrizo à

EÂRAÍÁ DE PJALrCiC,la E\ÍAi,I3 DÉ aO\liAi.r'r .:a:l rar_

:N.-t r r

ÁGORÂ I FIÁ 5E: :

tAnÂTA 0E PiJELtCÀçÀO

ÊxÍnÂro DE (oxrRÀro N! :o2loa5/2021

TERMo DE HoMotoGAçÂo E Â nFtc çÁo

REFEREiTTE: ADESÀO A A A DE RE615ÍRO OE PRECOS No 2212022,
PREGÁO ELETRÔN]CO NC 25/2022, FORNECIMENTO DE MEOICÀMENÍOS

,--Ê pRol,J_os MÉDtcos oE tNÍaRE55É DÂ 5EcAETÁÂta MUNtc paL oE
AUO:, CONDUZI)O PTLO IíUNI(IPIO DE úGO DA PEDÀÁ

oarÉTo: co.f,à:acào dê êmpresa €spe(Dl'zàda no loÍnê( mêôto de
-rir..i.:lôê r,1ED cÂNrENÍos E oRoouTos MÉorcos DE mEnÊssE DA

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOÊ

Ei4PRESA: DINAMICA DlSIRlBlrlDORA DE I',ltDlCÁMENI0S EIRÉLl EPP,

cNPl Ns 28.868.82U0001 61, com sêdê na Rua Gabriel Fê(e íô, nc

1695, zona Sul Macaúba, Ieíesrna-P|,.

ElÍiAtO DE COIITRÁÍO Ne 2021085/2023. PÂRTES: sEaRlÍÀBlÂ
vuNrcrPr, Dtan\r\r'-o^cic.d p.".á R.o...rF,ors
LocaÇôES E coMEÂco ErÂELr cNpl 09 5s4,iBB/00or,rq oElETo
Pr.ttâÍáo d. !.rviços d. ló.asáo.lê hàquinài pesãdàs
âterdrndo a.sim .s ne<essidadês do Munl(iplo de Plo xll/MÁ
conÍorFê Preqao Elerró.i.o SÀP i' 016/2r21ê órooôs(â áljrês,ênlàdà
lAsE IEGAI: Ler Feire'd n" 10 l2C, do 17 dê rL ho a,e 1002 Ê Lei n'
8,666r'!l ê sNâs âlrérâ.ôPs
VAIOR R§ 192.000,00 (cenro e íovêÕta e dois mil Íêais),

Re.uEo Orç.me árlo:
02 05 sEcREÍÂRtÂ MUNtcrpÂr DE aoMtNtsÍÀaÇÁo
02 05 OO STCÂETARiA MUNIC PAL DE ALII.,I NSIRAçÀO

04 122 Adminltrâ(ào c.ràl
04 122 0040 aDfir]Nrs'taa(Ào 6:8,1r
0,1 l?2 0040 2007 0000 rUNa'or\Avl\lo I MÁ\,JIlNLÀo _r^

SECÂCÍA8 À OE ADMINISIRÀ']O
1.1E0.39.00OuÍôs SêN(ôç DêTêr.ê roc Per.câlúd ca

sêcreiána [,1!4 c paldE salde

Pob,i.ado Dat IOSE LEÀNDAO SlLt/aRÀaELO
a oC g a C..t'i t.dat ai 14 t3) 9dA9e Bb2 2 45595 I 2 I 4 I 3 2. t8

0211IECRETAÀIA MUNICIPAL DE OBiÂS PU'IICAS
0z lt 005tc8trÀnrÀ MUNTCTPAL DE 0tsÂ45 puBu(Âs

04 I22 Adô'r stÍo(ào cê nr

ilâ óa'i-'üüHittpros

PâdrJ dô R.!á'ô l.iA 06 dêtêverêr. Cê 202:l

tffi l35A


